
  

INDICAÇÃO Nº 482/20 

 

INDICAMOS, regimentalmente, ao Senhor 

Prefeito do Município que determine ao setor competente proceder 

orientação e fiscalização aos coletores de entulhos nas obras de 

construção reforma e demolição (caminhões caçambas) a fim de 

cumprir as exigências da legislação vigente, inclusive a utilização de 

sombrite, que protege a carga para que entulhos não caiam na via 

pública. 

A presente solicitação se faz necessária, pois é 

grande a quantidade de munícipes que tem nos procurado para fazer 

reclamações quanto ao procedimento destes profissionais que tem 

superlotado as caçambas, o que tem derrubado entulhos na frente das 

residências. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 05 de outubro de 2020. 

 

 

 

AGUINALDO PIRES GALVÃO 

Vereador 

 

 

PAULO CÉSAR CERVELHEIRA DE OLIVEIRA 

Vereador 

 

 


